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Governo da Proyineia
Juizo municipal do lermo das Barras, 2

de maio de 1872.
lllm. e Exm. Sr.

Tendo lido no n. 377 do jornal Im
prensa de 2 de «abril um communicado
que tem por epigraphe o termo das Bar
ras se tem tornado theatro das maiores
desordens movidas pelos homens da situa-
ção etc.

Transcrevemos depois o mesmo jornal
u.na carta que diz escripla desle lugar,
narrando que José Monteiro de Queirós
Filho e um irmão de nome Leoncio tocaia-
4*ão e espancarão a Anlonio Januário, um
filho e sobrinho deste n'uma incrusilhada,
venho disfazer perante V. Exc. a falsida-
de e o iubasle que ba em ludo isto.

Reassumindo no dia Io de março ulii-
mo o exercício de meu cargo nesle termo,
do qual me achava privado em eonse-
:qppçj^
<K'C-elada pelo juiz de direito destaco
marca por motivos políticos, achei dous
processos originados dó faclo de que se
traia, falsamente narrado pela Imprensa.
um movido pela pramotorio e outro em
conseqüência de queixa dos Januarios.
Delles se acha plenamente provado que
entre a família Monteiro e Januário exis-
ta uma entriga de famiíia, por ler um fi
lho deste ( o que fez parle da agressão )
tirado da casa paterna uma filha de Quei*
róz pat, e irmã de Queiroz com eífeilo
ameação de surra ao filho de Januário, o
qual encontrando-se com os dous Queirós
à cinco mencionados o esperarão e quasi,
logo que elles se aproximarão, matão a
José Monteiro que na aggressão dos .la-
nuarios (forao estes os aggressores o quo
se..à".ha plenamente provado dos autos)
limi^ndo-se a simples defesa como se
prova, não sò com os formidáveis feri-
mentos que recebeu, como porque, temlo
nas mãos uma espingarda carregada, só
se serviu delia como escudo, çstando a
coronha da espingarda golpeada de um
modo horrível 1 È no entanto a Imprensa
com o fim único de cumprir o seu triste
fadario, envolvendo sempre meu nome nos
seus enredos e falsidade, vem narrando
as cousas de um modo inteiramente con
trario ao que se deu ! 11

José Monteiro á trez mezes lucta contra
a morte e ainda não se ergue do sen leito
de dor; Leoncio e o menino débil e doeri-
te nem se quer tomou parte na defeza do
irmão; eu os não pronunciei, porem í r .o
pronunciados pelo Sr. Dr. juiz de direito
em gráo de recurso, como' incursos no
arl. 201 do cod crim: os Januarios forão
pormim pronunciados incursos no art.
205 do mesmo código; e a pronuncia sus-
tentada pelo juiz de direilo. Incluso re-
metto a V. Exc copia dos corpos de de-
lidos com que prova o que hei narra-¦.-:Q.s.p?i!Ín»e a fa lidado do quan-

lo narrou o jornal Imprensa. 
' 

Quanto ao
2' facto de que trata no mesmo commu-
nicado a—Imprensa —relativamente a
dislruição por Silvestre José do Rego de
uma casa do uma preta liberta, ainda não
tenho noticia.^Deus guarde a V. Exc.—
lllm. e Exm. 3r. Or. Gervasio Cícero de
Albuquerque Mello, mui digno presidenle
da provinciano juiz municipal—Simpli-provineiac=u jui
cio .Coelho de Resende.

Corpo de delicio a que se refere o offi-
cio acima.

O escrivão Misseno Ferreira Passos cer-
li fique ao pé d'esta o lheor do corpo de
dehcto procedido na pessoa José Monteiro
de Queiroz Filho, em conseqüência dos
graves ferimentos que lhe fizerão Auto-
nio Januário Pereira, um filho e um so*
brinno do mesmo no dia 6 de fevereiro
ultimo—^Cumpra—Villa das Barras, 30
de abril de 1873—O juiz municipal=
Simplicio Coelho de Resende.—Misseno
Ferreira Passos, escrivão interino do jury
e das execuções criminaes, por nomeação
legal etc.=Cerlifico em cumprimento a
-psspeitavel portaria supra que revendo-os
autos em que è o réo Antônio Januário
Pereira e outros de folhas 12 verso, oons-
ta o corpo de delicio do lheor seguinte:
corpo de delido na pessoa de José Mon
leiro de Queirós Júnior—Aos nove dias
do mez do fevereiro do anno do nasci-
mento de nosso senhor Jesus Christo de
mil oito centos setenta e trez, nesta faseü
da chorão do lermo das Barras, presente
o delegado de policia supplente em exer-
ciem, João Francisco Pacheco, comsigo
escrivão do seu cargo abaixo assignado.
os peritos notificados capitão Joaquim José
da Silva Rosa. e Anlonio Francisco dó
Lima, o pri. eiro m rador na fazenda
Matões deste termo, e o ultimo, morado!
no lugar Bem posta deste termo, não pro-
fissionaes e as testemunhas Aureliano Pe
reira Ramos e Geraldo da Costa Ramos, o
primeiro morador no lugar Corredores e o
segundo no lugar Pedra-branca, ludo des*;
te mesmo termo; o juiz deferio aos perito*
o juramento dos Santos evangelhos dr
bem e fielmente desempenharem sua mis
são. declarando com verdade o que do^
cobrirem e encontrarem, e o que em sua.-
consciências entenderem, e lhes encarre
gou que procedessem a exame na pesso;
de José Monteiro de Queiroz Júnior, i
que respondessem Hos quesitos seguintes:

Primeiro sj| ha ferimento ou offensa
phisica;

Segundo se é mortal;
Terceiro qual o instrumento que o ocea-

sionou;
Qunrto se houve ou resultou mutilação

ou destruição de algum membro ou oi-
gão:

Quinto se pode haver ou resultar ess•'¦
mutilação òp dislruição;

Sexto se pode haver ou resultar inha-
büitação do membro ou orgãó sem que fi-
que elle distruido;

{Sétimo se pode resultar alguma defor-
midade, e qual ella seja;

çOilavose o malrcsnllante do ferimento
o.u olíensa phisica produz grave encom-
modo de saúde;

Nono se inbabilila do serviço por mais
de Irinla dias;

; Décimo finalmente qual o valor do dam
nó causado. Em conseqüência passarão os
peritos a fazerem o exame e investigações
ordenadas e as que julgarão necessárias c
concluídas os quaes declararão o seguinte:

l Que encontrarão dous horríveis talhos
na lesta; islo do lado esquerdo, a começa-
rem pouco acima dò cabello alé partir
parle da sombracelha e com trez dedos
de comprimento e de profendidade até o
craneo, parecendo-lhesler sido feilas com
instrumento cortante, encontrarão mais
uma facada abaixo do peito direito de com-
prunenlo de um dedo rcsvelando sobre a
caixa do peito, e que apezar de inflamado
pareceolhes ter dous ou Irez dedos de pro
fundidade, encontrarão no braço esquerdo
urjp.cuidada procurando a junta do cotu-
vÉo, com meio palmo de comprimento e
dous dedos de profundidade, visto que pe-
nstrou para a carne do lado de dentro do

¦ opaco,-encontrarão a carapuça -oo - .dedo
ponteiro da mão esquerda golpiada com
pequena parte da unha, assim como no
mesmo dedo e nos dous immediatos ao dê
do mínimo, em cada um rfeiles um talho
pelo lado de dentro da mão, sendo que
um dos dedos está decepadn; e que por
làiilo, respondem aosquesilos pela manei-
ra seguinte:

Qtianloao primeiro quesito que ha feri-
mentos e oííensas phisicas;

Ao segundo quesito que lhes parece;
<er mortal;

I Ao terceiro quesito que lhes parece
ler sido feitos com intrumento per fura nte
e cortante;

Ao quarto quesito respondem pela affir-
nativa;

Ao sexto quesito pela affirmaliva.
Ao selimoquesilo respondem que pode

resultar o aleijão do braço esquerdo;
; Ao oitavo quesito respondem pela affir-

inativa;
Ao nono quesito respondem pela affir

mativa:
E ao décimo finalmente que avalião o

laiiino causado em quinhentos mil reis;
É são eslás as declarações que em suas

•onsciencias e debaixo do juramento pjes
lado lem a fazer.

E por nada mais haver deo-se por con-
elnicio o exame ordenado e de tudo se la-

rou o presente auto que vai por mim es-
riplo, rubricado pelo juiz e assignado pe-

lo mesmo, peritos e testemunhas comigo
escrivão—Benjamim José ConstanteWan
ierley escrivão interjno o escrivy—Jjâo
Francisco Pacheco, Jfoaquim José da Sil-
va Rosa, Anlonio Francisco Lima, Aure-
liano Pereira Ramos, Geraldo da Costa
Rimos e Benjamim José Constante Wau-
flerley.

Estava rubricada a margem com a ru-
brica—Pacheco—Era o quanto se conli-
nha em ditos autos com relação a poria-
ria reli o; e vai sem causa que duvida faça,

reporlando<me ao próprio original e dou
fé.—Barras Irinlade abril de mil oilo cen-
los selenta e trez.—Eu Misseno Ferreira
Passos, escrivão interino do jury a escre-
vy e assigno.—Misseno Ferreira Passos,
certifique ao pé d'esta o theor do corpo de
delido procedido na pessoa de Anlonio
Januário Pereira por oceasião do coníliclo
que o mesmo leve com José Monteiro de
Queiroz Filho, no dia (5 de Fevereiro uj-
limo—Cumpra—Villa das Barras 30 de
abril de 1873.—O juiz municipal, Sim-
plicio Coelho de Resende.—Misseno Fer-
reira Passos, escrivão interino do jury e
execuções criminaes por nomeação legal &.

Certifico que revendo o processo em
que, são réos, José Monteiro de Queiroz
Filho e Leoncio Monteiro de Queiroz, d'el-
les consta de folhas oilo a folhas 10 o cor-
po de delicio do theor seguinte:

Auto do corpo de delicto.
Aos oilo dias do mez de fevereiro do

apno do nascimento de.nosso senhor Je-
sus Chrislo de mil oilo contes selenta e
trez n'esta villa e comarca das Barras do
Piauhyem casadasaudiencias-ahi presen-les o senhor sübdelegado de policia sup- ¦
plente em exercício capitão Deifino Fran-
cisco Bispo de Moraes, comigo escrivão
por impedimento do cíTeclivo, abaixo no-
meado, os peritos notificados capitão An-
lonio Rodrigues de Miranda o Raymundo
Alves Pereira, em falia de profissionaes e
as testemunhas' Francisco Marcellino de
Carvalho e Agostinho Apollonio Marques
todos moradores nesla villa, o juiz deferio
juramento aos peritos aos santos evange-
llíos, de Jjcm e fielmente desempenharem
a sua missão, declarando com verdade o
descubrirem c encontrarem e o que em-uas consciências entmderem, e encarre-
gou-lhe que procedessem a exame naspes-
sòp dos senhores Anlonio Januário Pe-
reira, Manoel Gonçalves de Sousa e An-
lonio Pereira Maria, e que respondessem
aos quesitos seguintes:

Primeiro se ha ferimento ou offensas
phisicas;

Segundo seé mortal.
Terceiro qual o instrumento que ocea-

sionou;
Quarto se houve ou resultou mutilação

ou dislruição de algum membro ou or<*ão;
Quinto se pode haver ou resultar essa

mutila) ou dislruição;
Sexto se pode haver ou resultar inha-

bililação do membro ou órgão sem que fi-
que elle distruido;

Sétimo se pode resultar alguma defor-
midade e qual ella seja;

Oitavo se o mal resultante do ferimen-
to ou oííensas phisicas produz grande in-
commodo de saúde, se inhabilita do ser-
viço por mais de trinta dias;

Décimo finalmente qual o valor do dam-
nó causado.

Em conseqüência passarão os peritos a
fazerem os exames e investigações orde-
nadas, e as que julgarão necessárias, con-
cluidas as quaes, declararão o seguinte:

Quanto ao primeiro quesito com rela-

t
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ção á Antônio Jonunrio Pereira, que en-1
contrarão umas leves conluzõcs nos bra-
ços direilo abaixo da munheca o no es-
quonlo no mesmo lugar som quo d'ollas
rcsullassem ferimentos, com relação á Ma-
noe! Gonçalves, declararão encontrar no
dôdo indicador da mão direita um levo la-
lhozinho e no dôdo minimo da mão es-
querda outro igual, e com relação final-
mente á Anlonio Pereira de Maria, dòçla-
rarão encontrar nos indicadores de ambas
as mãos dous leves ferimentos, sendo um,
em cada um;

Ao segundo responderão pela ncgiliva;
O terceiro eom relação ao primeiro dos

effendidos responderão, que o instrumen-
to que lhes parecerão ter oceasionado as
contusões foi páo ou outro objeclo do na-
turesa rija, e com relação aos dous últimos
olTendidos, responderão lhes parecer ler
sido com algum instrumento cortante, fa-
ca, facão:

Responderão quanto aos mais quisilos
pela negaliva.e quanto ao damno causado
em nada avaliavão por não julgarem com
gravidade asoffensas, tanto mais quando os
oífendidos, segundo elles o entenderão, não
estão inhabilitadosde serviço algum, esão
eslas as declarações que em suas consci-
encias c debaixo do juramento prestado
teem a fazer.

E por nada mais haver deo se por con-
cluido o exame ordenado, e de tudo se Ia •
vrou o presente aulo que vai por mim es-
cripto e rubricado pelo juiz c assignado

pelo mesmo, peritos e testemunhas comi-

go escrivão interino Josè Reinaldo da Sil-
va que o escrevy; do que tudo dou fé—
Délfino Francisco Bispo de Moraes, Anto-
nio Rodrigues de Miranda, RaymundoAl
ves Pereira, Francisco Marcellino de Car-
valho, Agostinho Apollonio Marques, José

^Reinaldo da Silva.
Estava rubricado a margem com a ru-

brica—B. Moraes.—Era o quanto se con-
tinha em ditos autos com relação a^porla-
ria retro, que bem e fielmente para aqui
extrahi, e vai sem causa que duvida faça,
ao próprio original me reporto, e dou fé.
Barras trinta de abril de mil oito cenlos
setenta e trez.—Eu Misseno Ferreira Pas-
sos escrivão do jury a escrevy e assigno—
O escrivão do jury—Misseno Ferreira
Possos.

——.-^íL-fíT5^""^^ 3-—r-
EXPEDIENTE DO DIA 1.°MARÇO DE 1872.

l.a Secção=Portaria=Concedendo á
José Sabino Baptista Soares, 3.° supplen-

te do juiz municipal do termo de Jcrome-
nha, dous mezes de licença para tratar de
seus negócios particulares no termo de S.
Gonçalo.

—Idem idem—Concedendo trez mezes
de licença com ordenado para tratar de
sua saúde, onde lhe convier, ao padre Jo-
sé Marques da Rocha, vigário collado da
freguezia de Amarante.

Êxpedirão-se as precizas participações.
«Oííicio n. 47 ao Exm. Sr. presiden-

te da provincia das Alagoas—Accusando
o recebimento do officio do mesmo, de 23
cie dezembro do anno próximo findo, em

que communica terem data de 22 do re-
ferido mez,e anno prestado juramento e
tomado posse do cargo de presidente d'a-
quella provincia, para o qual foi nomeado

por carta imperial de 20 de novembro ul-
timo.

2.a Secção=Idem n. 21 ao inspector
da ihesouraria de fazenda—Pedindo que

V o mesmo envie com a maior brevidade

possível a relação dos menores libertos e
escravos de que trata a circular do minis-
terio da agricultura de 10 de setembro ul-
timo, que por copia se lhe transmitlio em
officio de 10 de outubro do anno próximo
fiudo.

—Idem idem n. 22 ao inspector do
thesouro provincial— Traiismiltindo, para
os fins convenientes, a certidão do ponto
tios empregados da secretaria do governo,
relativamente ao mez próximo findo.

—Idem idem n.23 ao gerente da com-
panhia de navegação á vapor no rio Par-
nahyba—Mandando dar passagem d'esta-
do á ré no primeiro vapor que seguir des-
le para o porto de Amarante, a José Ray-
mundo de Carvalho.

—Idem idem n. 24 ao mesmo—Idem
idem á proa a Maria Sabitia de Oliveira e
o outra a Valentim Pereira.

l.a Sccsão—Idem n. 50 ao juiz de di-
reito da comarca de Vrdença—Declarando
ficar scienle pelo officio de 12 de desem-
bro ultimo, de ler o mesmo passado o ex-
creicio de seu cargo ao Dr. juiz municipal
do termo, à fim de poder este substitui!-
o no julgamento do réo Pedro Ribeiro de
Mello, para o qual era impedido.

—Idem idem n. 51 ao mesmo=De-
clarando ficar scienle pelo officio de 27
de desembro ullimo, de ler o referido juiz
reassumido o exercicio de seu cargo.

=Idem idem n. 48 ao 2Ü supplente do

juiz municipal de S. Raimundo Nonnato
==Tcndo presente o officio que o msemo
dirigio á esta presidência com dala de Io
de maio do anno passado, cm que cônsul-
tou: se chamando um tutor a prestação
de contas, este declarar lerem os bens dos
orpliãos produzido certo rendimento em
um certo numero de annos, mas sem es-

pecificar quanto produzirão ou renderão
annualmente, qual, neste caso, a contagem
devida ao contador, em resposta decla-
rou«se-lhe que,emboranão esteja determi
nado o rendimento annual dos bens, não
pode o contador, em vista do que está dis-

posto no art. 161 do regimento de eus-
tas ter mais do 500$ reis por cada anno
tantas vezes repetido, quantos forem os
orphãos. v í

—Idem idem n. 46 ao provedor da S.
Casa de misericórdia—Declarando, que
allcndendo à representação feita pelo rnes-
mo em officio de 28 do mez próximo fin-
do, fica concedido por alguns mezes o

prédio que .serve de quartel do corpo de
policia, á fim de serem para elle transpor-
lados os doentes do hospital da S. Casa,
visto estar á desabar a casa,'em que este
funeciona, sendo o corpo.de policia trans-
ferido para o quartel de linha.

—Idem idem n. 49 á camarajjmunici-
pai de Piracuruca— Accusando" rece-
bido o officio que a mesma câmara
dirigio á esta presidência emj data de
13 de janeiro ultimo, em que con
sultou; Io se nos processos, em que for
ella condemnada deve o pagamento dos
empregados do juizo ser sempre feito pela
metade, ou se, em algum caso. por inteiro:

2.° se aos juizes de direito e promoto-
res só não são devidas custas, quando os
réos condemnados,forem pessoas pobres,
ou se, cm todo caso.

> Em resposta declaroü-sé-lhe para sua
intelligencia, quanto ao Io ponto que, em

de

n. 120 do 31 do janeiro de 1842 o ex-
pressamente está consignado nos avisos
do 0 de setembro o 20 do do desembro do
1855.

==>Idem idem n. 53 á do S. Raimundo
Nonnato-—Declarando á mesma em res
posta ao officio do 15 de janeiro ultimo,
que não sendo cila senhora o possuidora
do terreno, de que trata, não pode cobrar
os direitos do licença para crear foros de
casas c o mais que diz respeito à posse de
terreno próprio.

=Idcm idem n. 52 á de Theresina==>
Communicando ficar scienle pelo officio
de 25 de janeiro ultimo, de haver a mes-
ma câmara cncewado os trabalhes de sua
Ia sessão ordinária do corrente anno.

Do secretario.
=Officio ao juiz municipal do termo

da Batalha=Declarando, que do ordem
de S. Exc. o Sr. presidente da provincia,
haja o mesmo de remelter copia do edital,

que poz á concurso, o lugar de tabellião
do publico, judicial e notas e escrivão do
eivei, crime, câpellas e resíduos, orphãos
e auzentes ihtquellc termo.

Despachos.

Padre José Marques da Rocha—Como
requer.

Odorico José de Britto—Dò-se.
João Pedro Sanclios=Informe o Sr.

direclor dos educandos.
José Sabino Baptista Soares.-Como

requer.
Dia 3.

2.a],'Secção=Portaria=Concedendo a
exoneração que pedio Olemontino Luiz
Pereira Brazil, do cargo de enfermeiro do
estabelecimento de educandos desta capi-
tal, e nomeando sob proposta do director
do mesmo estabelecimento, para o dieto
lugar, á João Pedro Maciel Aranha.

Fizerão-se as precisas communicações.
1." Secção—Oííicio ri. 68 ao Exm. Sr.

Dr. Josè Maria do. Couto—Accusando o
recebimento do officio do mesmo de 21 de
dezembro do anno próximo findo, em que
communica ter n'aqnella dala enlrado no

vista do disposto no art. 31 do reg
custas deve a mesma câmara pagar aos
empregados do juizo as custas sempre pela
metade, nos processos em que for con
demnada, salvo somente a bypolhese de
ser ella parte, porque então, segundo o
que se acha prescripto no art. 184 do ei"2 

de 3lado reg. e nos avisos n. 292 de 3 de ou-
tubro e 29 de desembro do 1855. é obri-
gada a p»\gal as integralmente.

0 E quanto ao 2" ponto que, os juizes
de direito e promotores sò não percebem
emolumentos quando os réos condemnados
forem tão pobres, que não possão pagai-
as, conforme se deduz dos arls. 99 da lei
de 3 de desembro de 18 ii è 469 do reg.

exercicio do cargo do director geral inle
rino da directoria de estatística, em con-
seqüência de ter tomado assento na as-
sembléa geral legislativa, o Exm. Snr. Dr.
Joaquim Josò de Campos da Costa de Me-
deiros e Albuquerque.

2.a Secção=Idem n. 26 ao inspector
da Ihesouraria de fazenda—Mandando pa-
gar a directoria da companhia de navega-
ção a vupor do Maranhão, por seu procu
rador Firmino Alves dos Santos, a quan-
tia de cento e vinte mil reis, provenientes
de passagens dadas nos barcos da mesma
companhia.

=Idem idem n. 25 ao gerente da «com-

panhia de navegação a vapor no rio Par-
nahyba—Mandando dar passagens por
conta da provincia ao preso Saturnino Pe-
reira dos Santos e a escolta que o acom-
panha até a cidade de Amarante, a onde
vai ser julgado.

Scieutificou-se ao Dr. chefe de policia.
l.a Secção—Idem circular n. 54 aos

juizes municipaes— Transmitlindo aos
mesmos o n.253 do joriSl «Piauhy», em
que se acha impresso o decreto n. 516*0
de 4'de dezembro doamio próximo findo,
promulgando o tratado entre o império e a
republica argentina.

—Idem idem n. 59 ao i.°supplente do
lermo das Barras—Em resposta ao officio
do mesmo de 13 de julho do anno próximo
findo, em que consulta á esta presidência,
se em face da nov. ref. jud. os suppientes
do juiz municipal, que coopcrào activa o
continuamente com o juiz letlrado, não
obstante não exercerem a jprisdicção pie-
ua, estão impossibilitados de oecuparein

poslos na guarda nacional declarou-se-
lhe para sua intelligencia que cm vis-
ta do que se acha consignado nos visos
ns. 27 o 28 de 13 do janeiro de 1869,
não podem os officiaes da guarda nacional,
quo aceitarem a nqmeação do supplontos
do juiz municipal exercer cumulalivamen-
te um c outro lugar.

<=4dem idem n. 67 ao do de Piracuru-
ca o Pedro 2.°—Mandando que o mesmo
devolva com a maior brevidade possível e
com sua informação, o recurso quo diver-
sos cidadãos eliminados do jury do termo
de Pedro 2.° in4erposerão perante a pre-
sidencia, e que lhe foi remeltido á 20 de
dezembro do anno próximo passado para
informar.

2.a Secção==>Idem n. 29 ao capitão do
porto da Parnahyba—Transmitlindo o of-
ficio por copia do engenheiro Zozino Bar-.
roso, relativamente á pintura dos pharòes.

=Idem idem em idêntico sentido ao en-
genheiro encarregado assentamento do
pharol da pedra de sal.

1." Secção=Idem circular n. 57 aos
juizes de paz—Transmitlindo aos mesmos
o supplemento do jornal «Piauhy» em que
se acha impresso o parecer da commis--ão
da câmara dos Srs. deputados, com rela-
ção ás eleições que se procederão no dia
18 de agoslo do anno próximo findo.

=Idem idem em idêntico sentido ás
câmaras municipaes.

=Idom idem n. 60 ao presidenle da da
Manga—Declarando ficar sciente pelo offi-
cio de 11 de janeiro ultimo de, não tendo
rcunido-se no dia 7 do referido mez á ca-
mara municipal d'aquella villa, para dar
posse aos novos eleitos, haver o mesmo
prestado juramento perante a câmara de
Jeromenha, e assumido u'aquella data o
respectivo exercicio e deferido juramento
aos vereadores e juizes de paz, que estive-
rão presentes.

=Idem idem n. 64 ao mesmo—Decla-
rando ficar sciente pelo officio de 11 de
janeiro ullimo, de achar-se em poder do
referido presidente o livro das actas da
eleição de vereadores e juizes de paz d'a-
quella freguezia, que teve lugar no dia 7
de setembro passado, cuja eleição foi apu-
rada na villa de Jeromenha.

==Idem idem n. 62 á câmara munici-
pai de Jeromenha—Communicando ficar
inteirado, pelo officio de 8 de janeiro ul-
timo, dosjnolivos porque a mesma cama-
ra tem deixado de dar comprimento ao que
lhe foi recommendado em circular de 2 de
novembro do anno próximo findo.

=Idem idem n. 63 á mesma— Accu-
sando o recebimento do officio de 8 de ja-
neiro ultimo, em que a referida câmara
communica haver na data anterior presta-
do juramento e tomado posse; assim como
juramentado aos quairo juizes de paz no-
vãmente eleitos.

<=Idem idem n. 65 á mesma—Decla-
rando ficar sciente, pelos oíficios de 16 de
janeiro ultimo, das nomeações que a dita
câmara fez de Francisco Gonçalves daPai-
xão para o lugar de seu secretario e de
Felippe Benicio de Sousa para o de seu
porteiro.

=Idem idem n. 66 á mesma—Accu-
sando o recebimento do officio de 16 de
janeiro ullimo, em que communica haver
n'aquella data encerrado os trabalhos de
sua l.a sessão ordinária do corrente anno.

Despachos.

Forlunato de Mello Pereira Bastos-^In-
forme a Ihesouraria de fazenda.

ClementinoLuiz Pereira Brazil—Como
requer.

Joié Liuo Alves e Rocha.—Dè-se.

*
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Presidência do Sr. A. Gentil.

As 11 horas achando-se presenles os
Srs. A. Gentil, L. Nogueira, J. Newton
e J. do Rego, faltando os Srs. Fontanelle. D.
Britto, B. Passos, C. de Resende, N. Cas-
tro, Hermogenes, augusto Cunha, Cosia
Araújo, padres Guimares, Monleiro e Ri-
beiro; o Sr. presidente declarou não ha-
ver sessão por falia do numero legal.

E para constar se lavrou esta acta.
Lisandro Francisco Nogueira, 2. S.

Adia I» «Ia aMM4'inhl<»n IXtiHlaiivn «lo
Piauliy om %% «Io «loxoniliro «1«; asvá.

Presidência do Sr. A. Gentil.

^s 11 horas achando-se presenles os
Srs. A. Gentil, L. Nogueira e J. do Rego,
faltando sem causa os Srs. Fontenclle, B.
Brillo, B. Passos, C. de Resende, J. New-
ton, N. Caslro, Hermogenes, A. Cunha,
C. Araújo, padres Guimarães, Monleiro e
Ribeiro; o Sr. presidente declarou não
naver sessão por falta de numero legal.

E para constar se lavrou esta acla.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° S.

— o —
Acta SO «Ia nsí«v.;iaE>I«>a legislativa «lo
Piauhy cm 99 «lo dcxemlaro «lo iH~'£.

Presidência do Sr. A. Gentil.

As 11 horas achando-se presenles os
Srs. A. Gentil, Lysandro Nogueira e J.
do Rego, faltando sem causa os Srs. Fon-
lanelle, B. Britto, Brilto Passos, Coelho
de Resende, J. Newton, N. de Caslro, Her
mogenes, A. Cunha, C. Araújo, padres
Guimarães Monteiro e Ribeiro; o Snr.
presidente declarou não haver sessão por
falta dè numero legal.

E para constar se lavrou esta acta.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° S."

— s •»

Jlfrta Si «Ia ass»onn?»l4>a frc£»«laliva «1»
Piaulay esaaíí© «to «lewcm2£a-o do tH9*i.

Presidência"do Sr. A. Gentil.

Às 11 horas achando-se presentes os senho-
res A. Gentil; Lisandro Nogueira, e João do
Rego, faltando sem causa os senhores Ponta-
nelle, Benedicto Britto, Britto Passos, Coe-
lho de Resende, Joaquim Newton, N. de Cas-
tro, Hermogenes, Augusto Cunha.Costa Arau-
jo, padres Guimarães, Monteiro e Ribeiro;
o Sr. presidente declarou não haver sessão
por falta de numero legal.

E para constar se lavrou esla acta.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° S.

,.*. — «•»—
Acta 52 da asaomliléa legislativa «Io
Piauhy* caia 31 «le Dezeaiabro «le 18*»

Presidência do Sr. A. Gentil.

As 11 horas achando-se presentes os Srs.
A. Gentil, L. Nogueira, e João, do Rego,
faltando sem causa os senhores Fontanelle,
Benedicto Britto, Brillo Passos, Coelho de
Resende, Joaquim Newton, Norberto de Cas-
tro, Hermogenes, Augusto Cunha, Costa Arau-
jo,madres Guimarães, Monteiro e Ribeiro;
o Snr. presidente declarou não haver sessão
por falta de numero legal.

E para constar se lavrou esta acta.
Lysandro Francisco Nogueira 2.° S.

jornal Imprensa, cujos redactores nosseis
irirÓdôs e falsidades relativas a este lugar
não esquecem o nome do Dr. juiz muni-
cipal deste lermo Simpiicio Coelho de Re-
sonde.

Como seja amigo desse Dr. o desejo
fazer publico o seu incontestável merilo,
peço-lhes publiquem os offieios abaixo
Iranscriptos, cujas copias devo à bondade
de um amigo.

De V. Ss.
F. S. A.

viços públicos, assim como o particular i
cada um do seus membros.

Deos guarde a V. S. por mais annos—
Illm. Sr, Dr. Simpiicio t Coelho de Resen-
de, M. D. juiz municipal e de orphãos da
comarca das Barras.=./os<} Joaquim de
Carvalho, presidente,—Üiogcnes Itenict»
de Mello,—Leonel Francisco da Rocha—
Joaquim Pereira de SantAmia,— Doria
no de Sousa Castro,—Lino Rodrigues de
Carvalho.
>—*- »*»*.».'*im.'iiia»ii iiinwMin ¦¦¦!

PiiMicaçôes geraes.
Barras 3 de Maio de 1873.

Srs. Redactores do a Piauhy.»
Não ha animal mais feroz e nem mais

indomito do que um liberal dispeitado: ei-
le fere, morde, atassalha a reputação do
seu adversário na razão direcla dos seus
merecimentos, posição saciai e indepen-
dencia.

COPIAS.
Illm. Sr'.—Esla câmara aceusa a re-

cepção do olíicio de V. S., datado do 1.°
de março ullimo, communicando haver
reassumido o exercicio do cargo de juiz
municipal c de orphãos desle termo, do
qual se achava privado, om conseqüência
da pronuncia que conlra V. S. havia pro-
ferido o juiz de direito desta comarca,
bacharel Joaquim José de Oliveira Andra
de, em processo crime de responsabilida-
de que cahio perante o venerando Iribu-
nal da relação no dia 15 de fevereiro com
a reforma da referida pronuncia.

Esla câmara, fiel inlerperte dos senti-
menlos dos seus municipes e conscia dos
numerosos benefícios que V. S. ha feilo
no municipio, deslribuiudocom intelligen-
cia, energia e promplidão justiça a todos
sem distineçãõ de classe ou calliègoria,
pelo que se tem tornado digno dos maio-
res incomios c uma garantia dos direitos
dos disvallidos da fortuna, vem por meio
deste felicitar a V. S. por haver triumpha-
do plenamente perante o tribunal superior
dos processos poliíicos/machinadose leva-
dosa eíTcito por indivíduos quesò mirão
viver c gosar de posições que lhes não per-
lencem e nem lhes íicão bem exercer pela
ineplidão e injustiça notórias com que as
exercem, privando aos necessitados de um
juiz unicamente cumpridor de seus deve-
res como certamente é V. S.

Que os disvarios políticos cessem e os
seus injustos e gratuitos desaffettos não
achem mais apoio nos juizos superiores
para desabridamenle persegui!-) são os
volos sinceros desla câmara.

Deos guarde a V. S.—Paço da câmara
municipal da villa das Barras, cm sessão
ordinária do l.°de maio de 187.J.—Illm.
Sr. Dr. Simpiicio Goelho de Resende,
digníssimo juiz municipal e de orphãos
desle termo.= Antônio Ferreira Alves,
ptesidenK—Luiz de Sousa Fortes—.Toa
quim José do Reqo,—Antônio Lopes de
Oliveira,—Antônio Gomes da Silva.

. t=2.a=3

Paço da câmara municipal da villa das
Batalha, em sessão ordinária de 15 de
abirlde Í873.~ Illm. Sr.—A câmara mu-
nicipal da villa da Batalha âecusarido o
recebimento do officio de V. S. do l.u de
março ultimo, no qual V. S. eommuniea a
esta câmara, que tendo cahido perante o
venerando tribunal da relação do dislriclo,
por accordam de 13 de fevereiro do cor
rente anno, o processo político que inslau-
roa a V. S. o juiz. de direito 

'desta 
cornar-

ca, bacharel Joaquim José de Oliveira An-
drade, tendo por isso nessa data assumido
o exercicio de seu cargo} tem esta câmara
a honra de communicar a V. S. que fica
sciente.

Esta câmara possuída de grande júbilo
pelo triumpho pleno que V. S. acaba de
receber de um lão venerando tribunal, co-
mo inlerperte de seus municipes dirige a
V. S. suas sinceras felicitações, visto como
reconhece na pessoa de V. S. um juiz recto
imparcial, e justiceiro e uma garantia para os seus jurisdicionados.

Esta câmara aproveita a opporluuidade

NOTICIÁRIO.
REFORMA DA GUA/ÍDA NACIONAL:—

Ma câmara dos deputados, na sessão de 2 do
corrente o Sr. ministro da justiça leu a se-
guínte proposta sobre a reforma da lei da
guarda nacional:

«Augustos e digníssimos Srs. representan-
tes da nação:

Cumpro um grato dever apresenlando-vos
por ordem do S. M. o imperador, nma pro-
posta para a modificação da lei da guarda na-
cional.

Annunciada nos discursos da coroa e nos
relatórios do ministro dos negócios da justiça,
proclamada pela opinião de ambos os partidos
políticos, a reforma da guarda nacional é de
aquellas que se devem considerar mais ur-
gentes na actualidade.

E' limitado o numero doS que entendem
que antes conviria abolir esta instituição, do
que dar-lhe mais adequado regimento, A
guarda nacional é para as tropas regul3res o
que o conselho do jury ô para a justisa: a ex-
pressão da interferência directa dos cidadãos
no trato da causa publica.

Elemento de força, organisado no seio da
associação política, a guarda nacional é a na-
ção acudindo por seus membros validos ã pro-
pria defesa, e á manutenção da paz e da or-
dem constitucional.

A experiência dá testemunho dos incontes-
laveis serviços que a guarda civia pôde pres-
lar como reserva do exercito. Nas eommo-
ções inleslinas do império sempre delia apro-
vedou se o governo para restabelecer a tran-
qnillidade publica e o império da lei em dif-
ferenles províncias; e na guerra do Paraguay
não se limitou a cobrir as fronteiras, associ-
oii se no campo da batalha aos mais heróicos
deíensoros da honra nacional, e não foi a de-
noitada milícia quem menos louros colheu n'
aquella memorável campanha.

Alem da nobre missão de auxiliar o exer-
eilo como parle delle ou para guarnecer-lhe
a retaguarda, ninguém desconhecerá as func-
ções que pode exercer a guarda nacional, em
falta de outra força, em circumslancias anor-
mães.

O que desfigura a physinnomia da guarda
nacional, e a torna vexatória, é o emprego
qne delia se tem feilo como força ordinária de
policia. São insuportável as obrigações que
hoje pesam sobre os guardas nacionaes em
serviço de rondas, patrulhas, cadeias, trans-
missão de ordens, conducçao de criminosos o
dinheiros públicos, diárias e reiteradamente.
como se. fossem guardas municipaes ;ou pe-
deslres alistados e pagos para servirem no
quai lei. Nada mais contrario á Índole desta
instituição. E quando se observa de que
modo os interesses partidários especulam com
a sujeição da guarda nacional a taes qnus, é
fácil de ver quão exposta fica a liberdade do
cidadão.

Mas para oceorrer ae ste mal, o remédio é,
não snpprimir aguarda nacional, que tão bons
serviços presta e lem prestado; se não resti-
luil-a á sua missão, e organisal-a de maneira
que a possa exercer sem constrangimento.

Neste intuito foi formulada a proposta, que
ora tenho a Honra de offerecer á vossa illus-
Irada consideração.

O pensamento cardeal do novo projecto de
lei é arredár a guarda nacional,de\|odo o ser-
viço, de qualquer naturesa que seja, escepto
nos casos de guerra externa ou interna, sedi-
ção e insurreição. Nestes casos será a guar-
da nacional convocada por ordem do governo
imperial, pelo tempo e com a força indispen-
suvel para íuser-se o serviço que as circums-

A
mesma providencia será exercida pelos dele-
gados e agentes do governe, quando houver
urgente necessidade, com as caulellas recom-
inendadas no projecto.

So nesses casos somente 6 que so deve re-
unir a guarda nacional, salva a reunião an-
nin.l para revistas c exercícios de instrucçães
eninprelieodc-se que o serviço não ha du ser
vexatório por freqüento, nem dará pretextos
a violências partidárias, ou de diversa nalu-
reza. Por oulro lado, não e conleslavel a
conveniência de chamar-se a guarda nacional,
cm falia de força do linha ou polícia, para
debellar es inimigos do império, ou manter-
se no interior a paz c a ordem publica.

Dispensada a guarda nacional do serviço
de policia, manifesto é que cumpio oceorrer
à substituição delia em semelhante mister,
de quo não é possível prescindir.

Para este Gm, o meio obvio é augmentar a
força policial ou municipal das províncias,
ampliando-se os corpos existentes, ou crean-
ando-se milícias novas.

Aqui levanta-se a questão: se os poderes
geraes devem crear essas milícias, ou se tal
attribuição compete ás assembleas província-
es. A segunda hypothese parece mais con-
lormc com o disposto no art. 11 § 2o do acto
addicional à constituição do império, que con-
ferindo ás assembleas provinciaes o direito do
lixar a força pnil-ial respectiva, não só lhes
outorgou a faculdade de deliberar sobro a
creação da guarda municipal para o serviço
de policia dos povoados, corno cogitou de uma
milícia daqnella natureza quando fallou do
força policial. E varias províncias teem
úzado desta attribuição,

Na deficiência de rendas para o augmento
dos corpos pnliciães permanentes, ou para a
creação da policia local, devem as provinciaes
ser auxiliadas pela assembléa geral legislativa
que lhes pode conceder o direito de cobrar
alguns impostos dos que ate hoje pertec.ciani
á receita geral do estado, e estabelecer outros
com aquella applicação. Um novo imposto
annual, ou cobrado como emolumentos de pa-
tente, sobre ns nfficiaes da guarda nacional,
ascendente segundo os poslos ou sobre os
guardas nacinnaes, qne se quizerem eximir
annualmente do serviço ordinário de destaca-
mento, tei ia fundada razão de justiça e de
conveniência publica.

O governo se absteve de propor qualquer
medida neste sentido, porque compete-vos a
iniciativa sobre matéria de impostos.

Reservar a guarda nacional, como ò mais
consenlaneo com sua instituição, para os dias
de commoçõcs graves, de guerra ou de vio-
lenta pertuibação da ordem publica; allivial-a
do serviço ordinário da policia, que a cons-
trange; subslilnil-a neste serviço por guarda
policial ou municipal, creada e paga pelas
pmvincias cem determinado auxilio dos co-
ires geraes; taes são, augustos e digníssimos
Srs. representantes da nação, as bases da re-
forma que vos è proposta no seguinte projec-
los de lei.

A assembléa geral decreta:
Art. Io.—A lei n, 602 de 19 de setembro

de 1850 será executada com as seguintes ai-
teráções.

| 1°.—A guarda nacional sô poderá ser
chamada a serviço nos casos de guerra exter-
na, rebelliãri, sedição ou insurreição.

| 2.°-—Nos casos supraditos, o governo
decretará, conforme a lei de 10 de setembro
de 1850, e pelo que for preciso, õ servtço
ordinário, do destacamento ou de corpos des-
tacado>, que os cireumstancias exgirem,- dan-
lo conta do seu acto á assembléa geral legjs-

I ativa.
| 3.°—Em iguaes cireumstancias, os pre-

sidentes das províncias poderão, sob sua res-
pohSãbiiiiiaile; exercer a mesma providencia
se houver urgente necessidade, submetlendo
o seu acto â approvação do governo.

| 4.°—Quando for indispensável, em falta
de força policial ou de linha, o auxilio da
guarda nacional, nos casos mencionados no §
Io e não houver lempo para reclamar do go-,
verno ou do presidente da provincia as me-
diilas necessárias, paderà a autoridade policial
do termo ou do districto em q*jo se der a
cummoçãü, requisitar dos commandantes da
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guarda nacional a força sufíieirmto para o 1 fugiram, deixando toda bagagem quo foi ap
restabelecimento da ordem, dando immediata-
mento parte «Io seu acto ao presidente, da
provincia, que procederá na forma do para-
grapho anterior.

15.° A guarda nacional so reunirá sú uma
vez por anno em dia designado pelo comman-
danto superior, para revista de mostra e ex-
ercicio do batalhão a quo pertenço. Esla reu-
niilo, porem, jamais teia lugar dous mrzes
ante* ou depois de qualquer eleição.

§ G.°—Fica reduzido ao máximo de 40
anous a idade para a qualificação no serviço
activo, os maiores do 40 annos pertencerão
a reserva.

§ 7."—A revisão da qualificação so fará de
dous em dous annos, exc»plo o caso de guerra
externa ou interna, em que o governo pode-
rá determinar que se proceda a nova quali-
ficação, onde for preciso, se houver decorri-
do um anno depois do ultimo alistamento.

| 8,°—Não haverá mais de um commando
superior em cada comarca, nem se crearã

, mai> de um batalhão de serviço activo nos
municípios em que não seorganisarem mais
de oito companhias de guardas nacionaes com
a força de 100 praças para as de cavallaria,
e 450 para as de infantarias.

| 9°.—O uniforme da guarda nacional será
simples e o mesmo em todo o império, salva
a differença das armas; e uma vez estabeleci-
do pelo governo, só por lei poderá ser alie-
rado.

| 10.—Não se concederão honras de pos-
tos da guarda nacional.

| .j l.°_0 governo fica autorisado a redu-
zir o quadro dos olficiaos da guarda nacional
ao que for indispensável para a execução des-
ta íei, em circumstancias que não sejam as
do § r. ,

112.— As disposições deste art., salvo as
dos §§ 6o 9- e 10-, não se applicam a guarda
nacional das províncias limitrophes com o<
estados visinhos, nos districlos a que o go-
verno limitar o regiraem especial do decreto
n. 2,029 de 13 de novembro de 1857.

Art. 2.°—Para auxilio da despeza com a
força policiai das províncias, fica destinado a
cada uma deilas o produeto do imposto pes-
soai e do sello e emolumentos das patentes da

guarda nacional, arrecadado nas m smas pro
vincias.

Art. 3.°—A execução desta lei, nas pro
vincias em que for deficiente a força de po-
lieis* começará um anno depois de sua pro-
mitigação, se antes não tiver cessado aquelle
motivo, no que respeita ao serviço de qm
itrata o art. 87. 14° da lei de 19 de setembn
de 1850, preferindo-se para tal fim os guar-
das que voluntariamente se prestarem.

Art. 4°—Ficam revogadas as disposições
' era contrario.—Manoel Antônio Duarte de

Azevedo, q
MOEDA FALSA.—Communicam-nos de

Baturilê o soguinte, em data de 26 do cor-
rente:

«Ha 4 dias se achavam nesta cidade 2 itá-,
lianos (cujos nomes ignero) dizendo virem das
mattas de Pernambuco o quo seguiam para

•os sertões desta provincia afim de comprarem
ahimaes. Hospedaram-se em casa de /iafael
de tal, também italiano.

Ahi mostraram elles porção de dinheiro de
ouro (moeda de 2Q#000 J diseu o que tra-
ziarn naquella espécie para fae-om melhor

negocio, porem como o peso imommodasse-
os muito estavam dispostos a trocar por pa-
pel, mediante a porcentagem dj 2$0U0, por
caria moeda.

Àppareceram logo algumas pessoas para
fazerem o iroeo, entre ellas o nosso amigo

Manoel Mendes de Souza; que recebeu 20
das taes moedas a 22$,dando portanto 440$

• em notas, e trocaram 880$000 com o mes
mo Rafael, seu hospede.

A mãi do nosso amigo' Mendes tomando
algumas das moedas desconfiou deilas pelo
peso, e então tralando-se de veriíicar-se,
reconheceu-so serem falsas. Mendes levou
o facto ao conhecimento do delegado o este
com uma escolta poz-se uo encaíso dos Iara-

pios que já se linham escafedido. indo encon-
tra)-os, alia noule, na fazenda Touro, á 7
léguas daqui.

prohendiila, constando do seguinte:
14 contos de reis om moedas «le ouro (fal-

sas ) 2 burros em «pio seguiam, 2 rovolvers
de 12 tiros. *

O dinheiro do notas oitos conduzem-no
amarrado talvez na ccnlura. visto que nada
encontrou-se.

O delegado voltou para esta cidade, pomo
deixou ali algumas pessoas encarregadas de
perseguirem os dons Iratanies,

As moedas são do bronze galvanisadas.
Espora se que elles serão capturados.
Do resultado dar-lhe-hei contas.
INDEPENDÊNCIA: -0 procedimento do

aclnal delegado de policia do lermo da Inde-
oendencia, sobre modo illega! e violento om
relação ao recrutamento,lem levantado atuar
gis queixas por parlo dos habitantes pacíficos
(Caquella localidade, os quaes andão em so-
bresalto, vendo iodos os dias suas casas cer-
cadas e corridas alta noite pela força publica,
seus fâmulos e crearlos espancados e perse-
çniidos como se fossem malfeitores, porque
assim apraz ao Sr. alferes Manoel José Couto,
quo no exercício do cargo, infelizmente con-
liado a sua direcção, só procura exercer vin-
rfánças mesquinhas contra aquelles qne tem
a infelicidade de cair ern seu desagrado, em
cujo caso eslá a maior parte dos homens sen-
salos do lugar, que não podem preseuciar in-
dilferentes taes desatinos.

Foi assim que na noite de sexla feira d:)
paixão foi por ordem desse delegado violen-
to e dispolico cercada alta noite a casa do
nm.] senhora respeitável pela sua posição e
edade, D. Joanna Perpetua de Oliveira, de
cuja casa fui a porta escalada e envadida pe-
los soldados, que percorrerão-na em busca
de recrutas, porque o delegado, que sú res-
pira vingança, dispresa os vadios para procu-
rar depreferencia os homens ordeiros e traba-
Ihadores, ainda com isenções legaes, com tan-
to que com isso faça uma picardia; um in-
sullo, senão ao dono da casa, a um seu pa-
rente ou protector.

Estranho modo de recrutar /
Se a victirna do feroz inslineto da autori-

dade é presa na oceasião em que procura fu-
gir é cruelmente espancada e conduzida de
rastos ao cárcere; se porem consegue evadir-
se, fica sua pobre família exposta a constantes
desacatos, sendo sua casa cercada e varejada
a todo momento.

Tem chegado a tal ponto o arbítrio do de-
legado Couto, e o desejo que nutre de perse-
guir e derramar o terror por Ioda parte; que
delega o poder que tem de recrutar, e desle
modo se tem posto em pratica Ioda sorte de
vedações, afugentando o commercio e arre-
dando os homens pacíficos do trabalho.

Ja contávamos com este resultado, desde
que vimos a imprudência de se mandar voltar
para ali o Sr.'Couto, (foi acto ainda do ceie-

,bre vice-presidende Osório ) lendo sido reli-
rado dela era conseqüência de grandes intri-
gas que havia adquerido.

Mas ja que está finda a missão desse official
nesse municipio, que, segundo estamos infor-
mados, éra a prUão de um antigo criminoso,
a qual foi effecluada, pedimos a S. Exc. se
digne lançar suas vistas sobre áquella parte
da província, pois o pobre tombem lem direi-
!es e garantias a se respeitar; o que muito
confiamos da prudência e sentimentos de jus-
tiça que caraclerisão os oclos S. Exc.

Para conhecimento dos intere sidos se faz
, publico, qne já se achão na secretaria do go-
verno as pjteriles e litnlos seguintes:

—Patente do major do commando superior
de Marvão, de Aristidos César de Almeida.

Patente do coronel reformado da guarda
nacional.do municipio de Oeiras, de Carlos
Mendes tle Carvalho.

=?=Titulo de partidor do termo de Valença;
de Manoel José da Silva. '

—Idem de partidor contador do mesmo'
termo, de Clementino Pereira Bacellar.

—idem de agente do correio da cidade de
Apenas'os italianos presentiram a tropa 'Amaranle, de Sérgio Pereira da Silva.

—Mem de njudanto do agente do correio
do P. Imperial de Francisco da 3osla H.ibeHp.

—Decreto de remoçáo do juiz do dirútò»
Luiz de Albuquerque Martins Pereira, para
a comam da Parnahyba.

Carla de naturalisação do subdito italiano
Gulgliolrno Febus Augusto Celles.

Secretaria do governo do Piauhy 12 de
maio de 1873.

Augusto Colin da Silva Rios,
—«:»=ot:»—

Juvencin Tavares Sarmento e Silva, afferidor
dos pezos c medidas do municipio de The-
resina, capilal da provincia do Piauhy,
por nomeação legal.
F'çn saber a todos os negociantes e lavra-

dor^s d sté municipio quo se acha aberta des-
ta dala ern diante a alferiç.ão geral dos pesos
e medidas do systema métrico decimal, a qual
terá lugar todos os dias na casa da cemara
municipal, onde so nelião os respectivos pa-
drões: nas segundas terças quartas sextas fei-
ras e sábados rias 5 as 6 horas da tarde; nas
quintas feiras das 6 as 8 horas da manhã e
das 3 ns 0 da tarde, e nos domingos das G
?s 11 da manhã; devendo ser encerrada atè
o ultimo de junho deste anno, desde quando
cessará inteiramente nesta capilal o uso legal
do antigo systema de pesos e medidas, e atè
o ultimo de julho em todo o municipio;—
tudo de conformidade com a lei n. 1157 de
20 de junho de 1862, instruções que bai-
xarão com o decretu n. 508Í) de 18 de se-
lembro do anno passado e resolução da mes-
ma câmara de 17 «le abril proximamente lio-
do. Todos os negociantes e lavradores estão
sujeitos a esla afferição e ao impesto respec-
tiv, embora haja quem esle anno ja tenha
afferiilo o seus pesos e medidas do novo sys-
lerna, conferme a deliberação ria câmara mu-
nicipal, tomada em sessão do 1' de maio cor-
rente, sob consulta rninha. Assim pois,con-
vido a todos virem ou mandarem desde já aí-
ferir os padrões de. que necessitarem, prevê-
nindo-lbes 1', que não serão afferidos os pesos
do systema antigo: 2.°, que sujeitar-se ba as
penas das referidas instrueções aquelle que
infringir as disposições dé que trata o pre-
sente edital, que será publicado pela impren-
sa, impresso em avulsos, apregoado pelo pre-
goeiro municipal em todas as ruas e praças
desla cidade, e afiixado no lugar do coslume.

There*sina 3 de maio de 1873.

Juvendo Tavares Sarmento e Silva.

O collector substituto das rendas provin-
ciaes deste município faz .';publico, para que
chegue ao conhecimento elos interessados, que
se está procedendo a arrecadação do imposto
de décima urbuna: Oulro sim previne que o

pnzo para a arrecadação do mesmo importo
íinda-se a 30 de junho rio corrente anno.

Collecloria provincial de Theresina 6, de
maio do 1873.

O collector substituto
Eipidio Josó Roza.

acha-se aberta na mesma lhesouraria a sufis-
tituição das notas de cincoenta mil reis da 4 ¦
estampa, devendo começar do \,° de janeim
de 1874 em diante o desconto progressivo
de 10 por cento ao mez no valor das ditas nu-
tas que não tiverem sido substituídas até 3t
de dezembro do corrente anno.

Ao thesouro nacional se vai reqnesitar âf
fundos necessários para fazer face a referi-
da substituição na forma da cilada circular.

Secretaria da thesourai ia de fazenda do
Piauhy V de maio de 1873.

O official.
An\onio Celeslino Franco de Sd.

1. i

Do ordem do Sr. Dr. direclor geral da iria-
Irucção publicada provincia, faço publico, para
conhecimelo de quem pertencer que de con-
formidade com o art. 31 do rogulameuto n.
7G'(le 29 de dezembro de 1871, lera lugar
da dala desle à trez mezes concurso para pre-
henebimento da cadeira vaga de primeiras let-
trás do sexo masculino do 2°. grão da cidade
da Parnahyba.

As matérias do concurso são as designadas
no art. 2o. § 2- alem das matérias do paragra-
pho antecedente e art. 33 do citado regula-
mento.
As pessoas que se quizerera propor, deverão
apresentar seus requerimento instruídos com
documentos que provem suas habelitações,

Secrelaria da instrneção puçlica em There-
sina 2 de abril de 1873.

O secretario
Cândido de Moraes Rego.

Por esta capitania do Porto, convi-
da-se as pessoas que quizerem forne-
csr azeite de icôco para luz do Pharol
d3sta provincia, na Pedra do Sal, á
apresentarem sua propostas em car-
tas fexadas, devendo o fornecimento
ser feito de trez em trez mezes.

Capitania do Porto da Parnahyba 6
de maio de 1872.

O secretario.
Jeronymo Euclydes da Silva.

ANNÜNCIOS.

O collector substituto das rendas provin-
ciaes deste municipio faz publico que se eslá
procedendo a arrecadação dos impostr.s de dez
mil reis sobre ps engenhos que fabricarem
aguardente e assucar, e cinco mil reis sobre
ps que fabricarem rapaduras, de dois mil reis
sobre cada escravo artista ou ganlwdor e dez
mil reis sobre casas de açouguese padarias.

O mesmo collector previne que o prazo
marcado para a arrecadação dos impostos su-

p a finda-se a 31 do corrente mez e manda
publicar para que chegue ao conhecimento
de todos a seguinte disposição de assembléa

provincial, resolução n. 800 publicada em 14
de desembro de 1871

| 5.° Cincoenta mil reissobr?. mfracção das
leis e regulamentos provinciaes e -miissão do
pagamento de qualquer imposto exceplo os
lançados.

Collecloria provincial de Theresina 6 de
maio de 1873.

O collector substituto
Eipidio Josó Roza.

De ordem do Mm. Sr. inspector da thesoa-'fiaria 
de fazenda faço publico, para conheci-

mento de todos que em virtude dá circular do
thesouro nacional n. 6 de 10 de março ultimo,

Domingo 18 do cor-
rente mez, haverá reunião da Irman-
dade da Santa Cruz dos Passos; pelo
que roga-se aos Srs. irmãos para com-
parecerem n'esse dia no lugar do cos-
tome» O secretario.

João Augusto Rosa.

Ricardo Nunes de Sou-
sa, faz scienteao publico, que mudou sua
tenda de fogos artificiaes desta capilal pa-ra a villa de S. José das Cajazeiras fron-
Leira a está; sendo, o seo deposito nesta
cidade á rua Belia, a onde podem procu-rar ou encommendar qualquer, fogo de
uma e oulra naturesa.

Theresina 1(5 de abril de 1873.

/^|f#w«gi$i

•avo Fugi-
do. ^Acha-se frgido o
escravo Eduardo, peru n<*en-
le a Silvestre José d. R go,no municipio das Barras. Quem o qopTijràr

e o entregar na villa das Barras, a ;Jo , o ra
José do Bego ou em Theresina ao capilão MU
gúeí Borges será recompensado.

Theresina 10'dea»»ril de 1873.

Tendo fallecido o capilão Juaquitu tios
Santos Rabello, e deixando por seos ber-
deiros seos sobrinhos coronel Correia, Jo-
sé Francisco Ferreira, José Mariano de
Gueiroz, Leonardo Quaresma, e Gavino
Quaresma, a viuva (Paqneíle finado pon-
vida sem perda de tempo aos referidos
herdeiros para a factnra do inventario.
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